
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
ATOS DO COMCIT - 017/2020 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 14/09/2020 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         Nº e - 4355/2020 
RECORRENTE:                        MÁRCIA MARIA MARTINS 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              RESTITUIÇÃO DE VALORES DE ALVARÁ 
 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DE PARCELAMENTO 
REFERENTE A ISS FIXO E TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
(TLF). RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. COISA JULGADA 

ADMINISTRATIVA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 276, INCISOS I E II DO 
CTM. RECURSO NÃO CONHECIDO. Matéria tratada nos presentes autos já foi 

decidida anteriormente com transito e julgado, não cabendo ser revista por meio 
de outro processo administrativo. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,   voto pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso, devido a coisa julgada 
material, pela MAIORIA dos Conselheiros, sendo estes: Maurício Silva, Ronaldo 

Brutti reis, Patrick Sena Santana, Deníria Mara Godinho Besbati e Marcos 
Lazzarotto Libardoni. O Conselheiro Jairo Leandro Luiz Rodrigues votou divergente 

pelo conhecimento e provimento do recurso. O Conselheiro Ubirajara Fabrício de 
Lima deixou de votar por encontrar-se impedido; nos termos do relatório e votos 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 8972/2020 

RECORRENTE:                        ROTTA PATRIMONIAL LTDA 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              IMUNIDADE DE ITBI 

 

EMENTA 
 
 RECURSO ORDINÁRIO – IMUNIDADE ITBI - INTEGRALIZAÇÃO DE 

CAPITAL - TEMA OBJETO DE REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO 
DESPROVIDO - Tendo em vista a repercussão geral do tema, deve incidir o ITBI 

sobre o valor do imóvel incorporado que exceda o valor do capital social a ser 
integralizado.  
 

ACÓRDÃO 



CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 
 

 
Itapema - SC, 15 de outubro de 2020. 

 
 
 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


